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Contrato de Compra de Cruzeiro Marítimo 

Últ ima Atual ização: Janeiro/2024  

 

 

1.  DAS PARTES.  

a) ROYAL CARIBBEAN CRUISES LTD., d/b/a Royal Car ibbean Internat ional,  soc iedade 

empresár ia armadora ex is tente e organizada de acordo com as le is  da Repúbl ica da 

L ibér ia,  com sede na 1050 Car ibbean Way,  Miami,  FL 33132, ELIA,  neste ato 

representada na forma de seus atos const i tut ivos, doravante denominada s implesmente 

“Royal Car ibbean”;   

 

b) CONTRATANTE:___________________________________________________________________ 

Data de Nasc. :____/____/_________ Natura l idade: _______________________________________ 

CPF/MF: ____________________ RG/RNE: ____________________Órgão Expedidor :__________  

Endereço:_______________________________________________CEP: ________________________ 

Cidade: ________________________ Estado:________ Tel.  Res idenc ia l :  (___) ________________ 

Telefone Comerc ia l:  (___) ___________________Telefone Celular :  (___) ____________________  

E-mai l :  ________________________________________ 

 

1º HÓSPEDE:  ________________________________________________________________________ 

CPF: ________________ Data de nasc imento:  ___/___/___ Natura l idade:____________________ 

Núm. Passaporte:  _________________________ País  emissor:  _____________________________ 

Data de Expedição:____/____/_______      Data de Validade:  ____/____/_______ 

RELAÇÃO COM O CONTRATANTE:  ___________________________________________________ 

2º HÓSPEDE:  ________________________________________________________________________ 

CPF: ________________ Data de nasc imento:  ___/___/___ Natura l idade:____________________ 

Núm. Passaporte:  _________________________ País  emissor:  _____________________________ 

Data de Expedição:____/____/_______      Data de Validade:  ____/____/_______ 

RELAÇÃO COM O CONTRATANTE:  ___________________________________________________ 

3º HÓSPEDE:  ________________________________________________________________________ 

CPF: ________________ Data de nasc imento:  ___/___/___ Natura l idade:____________________ 

Núm. Passaporte:  _________________________ País  emissor:  ___________________________ 

Data de Expedição:____/____/_______      Data de Validade:  ____/____/_______ 

RELAÇÃO COM O CONTRATANTE:  ___________________________________________________ 

4º HÓSPEDE:  ________________________________________________________________________ 

CPF: ________________ Data de nasc imento:  ___/___/___ Natura l idade:____________________  

Núm. Passaporte:  _________________________ País  emissor:  _____________________________ 

Data de Expedição:____/____/_______      Data de Validade:  ____/____/_______ 

RELAÇÃO COM O CONTRATANTE:  ___________________________________________________ 

 

2.  DO OBJETO 

2.1.  É objeto deste instrumento a contratação de serv iços de tur ismo, espec i f icamente 

para o Cruzeiro marí t imo comerc ial izado pela Royal Car ibbean,  doravante denominado 

apenas Cruzeiro, cujas especi f icações seguem a seguir :  

 

CIA MARÍTIMA: ______________________________ ID (Núm. da Reserva):  __________________ 

NAVIO:  _______________ PORTO DE SAÍDA:  ______________ INÍCIO PREVISTO: ____/____/____  

TÉRMINO PREVISTO: _____/_____/_______ PORTO DE CHEGADA:  __________________________ 

PREÇO TOTAL DO CRUZEIRO: R$  _____________ (_____________________________________) 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DO AGENTE DE VIAGENS (pago d iretamente a agênc ia) :  

R$____________________ (______________________________________________________________) 

2.2.  O presente Contrato, referente ao Cruzeiro Internac ional ac ima descr i to  (ora 

adquir ido),  apl ica-se ao CONTRATANTE, sendo este hóspede ou não,  bem como aos 
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demais hóspedes aqui dec larados,  in tegrantes da reserva adquir ida, sendo chamados 

“hóspedes” , para os f ins deste Contrato, todos aqueles que estejam efet ivamente 

par t ic ipando do Cruzeiro.  1.2.  As Partes qual i f icadas f irmam o presente Contrato nos 

termos das c láusulas e condições seguintes, responsabi l izando -se o CONTRATANTE por  

todos os hóspedes do Cruzeiro ora contratado.  

 

3.  DA POLÍTICA DE RESERVAS 

3.1.  As reservas fe itas pelo CONTRATANTE sob o presente Contrato observarão as 

seguintes regras: (a)  O CONTRATANTE que sol ic i tar  uma reserva somente poderá ter  

esta efet ivada quando cumpridos os seguintes requis i tos :  ( i)  Pagamento integral  do 

Cruzeiro que deverá ocorrer dentro do horár io de func ionamento bancár io;  ( i i )  Retorno à 

Royal Car ibbean deste Contrato devidamente preenchido e ass inado; ( i i i )  Aceitação da 

reserva pela Royal  Car ibbean através da emissão de um número de reserva.  (b) A 

reserva somente estará conf irmada quando efet ivado o pagamento integral  do valor 

dev ido,  correspondente ao Cruzeiro ora contratado,  nos termos deste Contrato.  (c)  

Pagamentos efetuados com cartões de crédi to,  serão cons iderados vá l idos após a 

autor ização da respect iva operadora. (d) A reserva poderá ser automat icamente 

cancelada pela Royal  Car ibbean, independentemente de av iso ou not i f icação prév ia ao 

CONTRATANTE: ( i)  Se o pagamento ex ig ido não ocorrer  no prazo e condições 

convenc ionadas e prev istas na Conf irmação de Reserva;  ( i i )  Em razão de erro,  

fa ls idade,  insuf ic iênc ia de dados e in formações do CONTRATANTE e/ou dos demais 

hóspedes, bem como na ausênc ia de preenchimento,  ass inatura e rubr ica em todas as 

páginas deste Contrato  ou acei te de seus termos e condições pelos canais  onl ine de 

vendas e pagamento.  (e)  Todos os serv iços e produtos opc ionais , inclu indo,  mas não se 

l imi tando a transporte aéreo, transfers, excursões, descontos promocionais, entre  

outras,  deverão ser  in formados no ato da reserva,  sob pena de não ser  possível  inser i -

las poster iormente ( f)  O CONTRATANTE poderá sol ic i tar  uma cabine para ser  ut i l izada 

indiv idualmente, mediante a aprovação pela Royal Car ibbean. Se autor izada a reserva,  

será ex ig ido um valor adic ional pela cabine,  correspondente a 100% (cem por cento)  do 

valor  cobrado por  hóspede para a categor ia de cabine escolh ida,  podendo este preço 

var iar  conforme o Cruzeiro contratado. (g)  Na hipótese de cancelamento de reserva já 

conf irmada por este Contrato, por um ou mais  hóspedes,  tornando a cabine como de 

ut i l ização indiv idual ,  f icará o CONTRATANTE obr igado a pagar  o adic ional refer ido no 

i tem ( f)  acima, sob pena de cancelamento tota l da reserva. (h) As regras prev istas nos 

i tens ( f)  e (g) não se apl icam às cabines fami l iares,  que possuem espaço maior e ex igem 

número mínimo de hóspedes para sua reserva.  3.2.  Na h ipótese de o CONTRATANTE 

optar pela chamada “cabine garant ida”,  f ica,  desde já,  determinado que o que se garante 

é a categor ia da cabine,  ou seja,  o preço correspondente à cabine que se está 

garant indo. O hóspede não poderá escolher a cabine em que f icará acomodado, a qual  

será def in ida a l ivre cr i tér io  da Royal  Car ibbean anter iormente ao embarque,  podendo a  

Royal Car ibbean,  inc lus ive, indicar ou def in ir  a seu cr i tér io  uma cabine de categor ia 

super ior .  3.3 O CONTRATANTE pode ainda optar por uma tar i fa “reembolsável” ,  se 

d isponível,  pela tar i fa  “parc ia lmente reembolsável”  (NRD) ou selec ionar uma cabine de 

categor ia Suíte, cuja tar i fa será “parc ia lmente reembolsável”  (NRD), todas  suje itas a 

condições específ icas de preço e cancelamento de acordo,  mas não se l imi tando,  à 

duração do cruzeiro e categor ia de cabine,  conforme especi f icado na Cláusula 5.3.  

4.  DO PAGAMENTO  

4.1.  Pela contratação do Cruzeiro,  o CONTRATANTE pagará à Royal  Car ibbean o preço 

espec if icado no i tem 2,  de acordo com as condições a l i  descr i tas. 4.2. Os pagamentos 

deverão ser  efetuados em moeda corrente nac ional  ( reais) .  Todav ia, cons iderando que o 

preço do Cruzeiro é f ixado pela Royal Car ibbean com base no dólar norte -amer icano 

(USD), o preço espec if icado no i tem 2,  a ser  pago pelo CONTRATANTE, cons iste no 

valor  da tar i fa  conver t ido de acordo com o câmbio,  in formado pela Royal  Car ibbean.  4.3.  

O preço ajustado neste Contrato corresponde apenas ao Cruzeiro contratado, inclusos 

os tr ibutos d iretamente decorrentes da presente contratação, bem como todas as demais  

taxas apl icáveis , inc lu indo-se a Taxa de Adminis tração do Agente de Viagens. Demais  

despesas e taxas re lacionadas à v iagem, ta is como, sem se l imi tar ,  à custos com v istos,  
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vac inas,  autor izações, documentação, seguro  v iagem, serv iços médicos,  es tét icos,  

contratação de serviços opc ionais (passagens aéreas, transfers, excursões etc .) ,  

consumo de bebidas, aquis ição de bens e serv iços em lojas /estabelec imentos 

local izados no inter ior  da embarcação,  serão arcadas pelo CONTRATANTE e/ou 

hóspede à par te.  

 

5.  DO CANCELAMENTO 

5.1.  O CONTRATANTE deve atentar para esta c láusula,  uma vez haver  uma pol í t ica 

espec ial  de apl icação de multa de cancelamento, tendo em v is ta que o cruzeiro requer 

um planejamento prévio antecipado e,  após cancelado,  torna -se a l ta a d if iculdade de 

revenda da cabine. O CONTRATANTE poderá cancelar sua reserva no Cruzeiro e/ou dos 

demais hóspedes at ravés de formulár io específ ico (“Termo de  Cancelamento de 

Cruzeiro”)  fornec ido pela Companhia,  o qual  deverá ser preenchido e ass inado pelo 

CONTRATANTE e entregue ao agente de v iagens junto ao qual  fo i  contratado o 

Cruzeiro.  5.2.  Uma vez sol ic i tado o cancelamento pelo CONTRATANTE, nos termos da 

Cláusula 5.1,  a Royal  Car ibbean rest i tui rá ao CONTRATANTE o valor  efet ivamente pago 

pela reserva cancelada,  observadas as retenções de remuneração pelos serv iços  

prestados pelo Agente de Viagens, o qual  deverá ser p le i teado junto à própr ia agênc ia, 

podendo a Royal Car ibbean reter ,  a inda, nos termos da Cláusula 5.3.,  par te do valor  a 

t í tu lo de multa,  cujo percentual irá var iar  de acordo com o prazo de antecedênc ia em 

que for sol ic i tado o cancelamento .  5.3.  Além da Taxa de Administração do Agente de 

Viagens, que não será reembolsada em nenhum caso pela Royal Car ibbean,  e da 

penalidade específ ica para a tar i fa  “parc ia lmente reembolsável ”  (NRD),  os  percentuais 

da retenção mencionados na Cláusula 5.2. observarão os seguintes cr i tér ios :  ( i )  

Cancelamento em até 60 (sessenta)  d ias antes do embarque, salvo nos cruzeiros de 

Natal e Ano Novo, cujo prazo é de até 90 (noventa) d ias antes do embarque: retenção 

de 5% (cinco por cento)  do valor total  da reserva cancelada a t ítulo de multa 

compensatória por despesas administrat ivas;  ( i i )  Cancelamento em prazo infer ior  a 

60 (sessenta)  d ias  antes do embarque ou  a 90 (noventa)  d ias  antes do embarque, para 

os cruzeiros de Natal  e Ano Novo:  retenção dos percentuais  conforme tabela abaixo,  

sobre o valor  tota l da reserva:  

 

TABELA DE CANCELAMENTO - ROYAL CARIBBEAN 

CRUZEIRO 
ANTECEDÊNCIA DO EMBARQUE EM RELAÇÃO À SOLICITAÇÃO DE 

CANCELAMENTO 
RETENÇÃO DA TARIFA 

Cruzeiros no exterior 

De 59 a 45 dias 20% 

De 44 a 31 dias 25% 

De 30 a 15 dias 50% 

De 14 a 08 dias 75% 

Menos de 7 dias ou no-show* 100% 

Cruzeiros de Natal, Ano Novo 
e feriados internacionais** 

Para os cruzeiros em datas especiais, considera-se como data inicial de penalidade 89 dias ao invés 
dos 59 dias mencionados acima. Os demais níveis permanecem os mesmos 

Cruzeiro com Tarifa 
Parcialmente Reembolsável 

(NRD) 

Em caso de cancelamentos a partir da data da compra e até 60 dias antes do embarque, aplica-se 
multa de retenção de acordo com a quantidade de noites (1 a 5 noites R$ 518,00 por pessoa, 6 a 9 

noites R$ 1295,00 por pessoa e 10 noites ou mais R$ 2330,00 por pessoa). 
A partir de 01 de junho de 2023, em caso de cancelamentos até 60 dias antes do embarque, em se 

tratando de Suítes aplica-se multa de retenção de 10% sobre o valor total da tarifa do cruzeiro, 
incluindo NCCF, ou de acordo com a quantidade de noites (1 a 5 noites R$ 518,00 por pessoa, 6 a 9 

noites R$ 1295,00 por pessoa e 10 noites ou mais R$ 2330,00 por pessoa), o que for maior.  
Em cancelamento efetivado dentro do período de antecedência do embarque estipulado na tabela 
acima, aplica-se o maior valor total entre a tarifa “parcialmente reembolsável” (NRD) e a retenção 

da tarifa na tabela acima. 

Ambos acima 
Em caso de cancelamento antes do período inicial de retenção estipulado acima, será cobrada uma 

retenção de 5% do valor total do cruzeiro, a título de despesas administrativas 
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TABELA DE CANCELAMENTO - CELEBRITY CRUISES 

CRUZEIRO 
ANTECEDÊNCIA DO EMBARQUE EM RELAÇÃO À SOLICITAÇÃO DE 

CANCELAMENTO 
RETENÇÃO DA TARIFA 

Cruzeiros no exterior 

De 59 a 45 dias 20% 

De 44 a 31 dias 25% 

De 30 a 15 dias 50% 

De 14 a 08 dias 75% 

Menos de 7 dias ou no-show* 100% 

Cruzeiros de Natal, Ano 
Novo e feriados 
internacionais** 

Para os cruzeiros em datas especiais, considera-se como data inicial de penalidade 89 dias ao invés 
dos 59 dias mencionados acima. Os demais níveis permanecem os mesmos 

Cruzeiro com Tarifa 
Parcialmente Reembolsável 

(NRD) 

Em caso de cancelamentos a partir da data da compra e até 60 dias antes do embarque em 
cabines Internas, Externas, Varandas, Concierge Class e Acqua Class, aplica-se multa de retenção 

de acordo com a quantidade de noites (1 a 5 noites R$ 518,00 por pessoa, 6 a 8 noites R$ 1295,00 
por pessoa e 9 noites ou mais R$ 2330,00 por pessoa). 

A partir de 01 de junho de 2023, em caso de cancelamentos até 60 dias antes do embarque, em se 
tratando de Suítes aplica-se multa de retenção de 10% sobre o valor total da tarifa do cruzeiro, 

incluindo NCCF, ou de acordo com a quantidade de noites (1 a 5 noites R$ 518,00 por pessoa, 6 a 
8 noites R$ 1295,00 por pessoa e 9 noites ou mais R$ 2330,00 por pessoa), o que for maior. 

Em cancelamento efetivado dentro do período de antecedência do embarque estipulado na tabela 
acima, aplica-se o maior valor total entre a tarifa “parcialmente reembolsável” (NRD) e a retenção 

da tarifa na tabela acima. 

Ambos acima 
Em caso de cancelamento antes do período inicial de retenção estipulado acima, será cobrada uma 

retenção de 5% do valor total do cruzeiro, a título de despesas administrativas 

 

5.4.  Conforme expl ic i tado na tabela ac ima,  o CONTRATANTE não fará jus a qualquer 

rest i tu ição se a reserva for cancelada a menos  de 07 (sete) d ias antes da data do 

embarque para nav ios Royal Car ibbean e/ou Celebr i ty  Cruises,  ou, a inda,  quando o 

CONTRATANTE não se apresentar na data de embarque (“ no show ” ) .  Não haverá, a inda,  

qualquer d ire i to de rest i tuição se qualquer um dos hóspedes abandonar o Cruzeiro já  

inic iado, tampouco haverá cancelamento de pagamentos v incendos, decorrentes de 

eventual parcelamento.  5.4.1.  Quando se tratar de uma tar i fa “ parc ia lmente 

reembolsável ” (NRD) ,  o hóspede estará suje ito a penal idade mínima indicada na tabela 

ac ima, caso cancele a reserva, por qualquer mot ivo. Caso o cancelamento seja 

formalizado dentro do per íodo de penal idade expl ic i tado na tabela ac ima,  o valor ret ido 

a t í tu lo de multa será o maior entre a penalidade mínima prev ista para a  tar i fa  

“parcia lmente reembolsável”  (NRD)  e o percentual  da tar i fa  ret ida apl icável.  5.5.  Na 

h ipótese de a contratação do Cruzeiro ter  s ido fe ita pelo CONTRATANTE por  meio de 

f inanc iamento bancár io consignado (CDC), eventual  custo f inanceiro decorrente do 

cancelamento será integralmente suportado pelo CONTRATANTE. 5.6.  O cancelamento  

de apenas um dos hóspedes não impl icará no cancelamento dos demais in tegrantes da 

cabine, não cabendo a estes qualquer reembolso,  observado o d isposto da c láusula 3.1 

i tem ( f)  a (h) .  5.7.  A rest i tuição de valores em razão de cancelamento será fei ta 

proporc ionalmente ao valor  correspondente a cada hóspede na reserva cancelada, ou 

seja, em caso de cancelamento de 1 (um) ou 2 (dois)  hóspedes em cabines tr iplas  ou 

quádruplas,  respect ivamente,  este(s) será(ão) cons iderado(s) como o 3º e/ou o 4º 

hóspede da cabine contratada, ainda que o valor tota l da cabine tenha s ido 

rateado/d iv idido entre todos os hóspedes ocupantes,  devendo ser respeitados os prazos 

constantes na tabela ac ima (5.3) ,  apl icados ao 3° e ao 4° hóspede, cujo valor pago é 

menor  do que o do 1° e 2° hóspede.  5.8.  Somente serão rest i tu ídos os valores 

referentes aos preços prat icados pela Royal  Car ibbean, não estando esta v inculada ao 

preço cobrado pela agênc ia de v iagens junto ao CONTRATANTE, a t í tu lo de 

remuneração pelos seus serv iços,  bem como a eventuais  div isões internas de 

pagamentos real izadas entre os hóspedes ou entre estes e a agênc ia de v iagens. A 
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Royal Car ibbean somente efetuará rest i tu ições por cancelamento nos termos  

estabelec idos neste Contrato e com base nos preços constantes na tar i fa  do Cruzeiro. 

5.9.  A rest i tuição do valor  pago em caso de cancelamento observará a mesma forma 

pela qual foi  real izado o pagamento do Cruzeiro. 5.10. O cancelamento do Cruzeiro e/ou 

“Cruise Tour”  após seu iníc io, bem como o desembarque antec ipado de qualquer dos 

hóspedes, por  qualquer razão, inclus ive no que d iz  respeito aos termos deste Contrato,  

não será reembolsado, compensado ou de responsabi l idade da Royal Car ibbean.  5.11. O 

CONTRATANTE dec lara estar c iente de que, em algumas v iagens,  os hóspedes deverão 

completar  o Cruzeiro,  sob pena de,  em caso de descumpr imento, ter  de pagar uma 

penalidade ou multa,  determinada por  uma ou mais  autor idades governamentais , ou  

reembolsar a Royal Car ibbean se esta pagar a multa ou penalidade. 5.12. A Royal 

Car ibbean poderá a lterar as condições ou até mesmo cancelar,  a qualquer momento, o  

Cruzeiro contratado pelo CONTRATANTE, nas seguintes h ipóteses: ( i)  necess idade 

operac ional  ou comercial ;  ( i i )  suspensão das operações de câmbio;  ou ( i i i )  em razão da 

incidênc ia de ônus f iscais impostos pelas autor idades governamentais .  5.12.1.  

Ocorrendo qualquer uma destas s i tuações, a Royal Car ibbean comunicará o agente de 

v iagens o quanto antes possível acerca das outras opções de Cruzeiro oferec idas pela 

própr ia Royal  Car ibbean, para aprec iação do CONTRATANTE. 5.12.2.  Caso nenhuma 

das opções propostas pela Royal  Car ibbean seja acei ta pelo CONTRATANTE, este 

poderá cancelar a reserva efetuada antes do fato e lhe serão rest i tuídos todos os 

valores até então pagos à Royal  Car ibbean, sem qualquer inc idênc ia de encargos a 

t í tu lo de juros,  mul ta e/ou atual ização monetár ia,  sendo que o correspondente à Taxa de 

Administração do Agente de Viagens deverá ser p le iteado junto a este e não será de 

responsabi l idade da Royal Car ibbean. 5.12.3.  Caso o CONTRATANTE concorde em 

trocar  o Cruzeiro contratado por  outro oferecido pela Companhia, eventual d iferença de 

preços será acertada entre as Partes,  mediante a rest i tu ição pela Royal Car ibbean ou a 

complementação do preço, pelo CONTRATANTE, conforme o caso.  

 

6.  DAS ALTERAÇÕES  

6.1.  DAS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELOS HÓSPEDES: A subst i tu ição de um 

hóspede por outro ou a a l teração de dados referentes a quaisquer dos hóspedes deverá 

ser  sol ic i tada pelo CONTRATANTE à Royal Car ibbean,  por  meio de seu agente de 

v iagens,  no prazo máximo de 20 (v inte) d ias  antes da data do embarque, es tando,  

porém, sujei ta à autor ização expressa da Royal Car ibbean e ao pagamento de multa no 

valor  de R$ 50,00 (c inquenta reais)  por hóspede. 6.1.1. Além do d isposto no i tem 6.1.,  o 

CONTRATANTE também f icará sujei to ao pagamento de eventual  d iferença da tar i fa em 

vigor  na época da subst i tu ição e/ou al teração sol ic i tada.  6.1.2. Em se tratando de 

subst i tu ição de hóspede que seja o pagante da reserva efetuada,  a sol ic i tação somente 

será acei ta pela Royal Car ibbean se fe ita por escr i to , com expresso consentimento do 

hóspede a ser  subst i tu ído. 6.1.3.  O hóspede pagante subst i tuído deverá ass inar  um 

termo de cessão de d ire i tos  ao novo hóspede que o subst i tu irá,  devendo,  o segundo,  

ass inar um novo contrato com a Royal  Car ibbean.   

6.2.  DAS ALTERAÇÕES POR ORDEM DE SEGURANÇA COLETIVA PROMOVIDAS PELA 

ROYAL CARIBBEAN: A f im de garant ir  a segurança dos hóspedes e da tr ipulação, por  

razões de caso fortu ito ou de força maior ou por determinação do Comandante,  

autor idade máxima a bordo,  ou a inda,  por  dec isões operacionais  decorrentes da direção 

da Royal Car ibbean,  por  qualquer  razão re levante e a qualquer tempo,  a Companhia 

poderá: ( i)  a lterar o i t inerár io do Cruzeiro in ic ialmente proposto; ( i i )  retardar ou avançar  

a navegação;  ( i i i )  supr imir  ou al terar  portos de escala;  ( iv)  a l terar  o tempo de 

permanênc ia nos por tos de escala; (v)  providenc iar o des locamento dos hóspedes a 

outra embarcação substancia lmente equivalente; (v i)  rebocar ou ser rebocado; (v i i )  

ajudar outras embarcações; ou (v i i i )  prat icar quaisquer  outros atos que,  a cr i tér io da 

Royal Car ibbean ou do Comandante, sejam just i f icados por s ituações de necess idade e 
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conveniênc ia e/ou que decorram de fatos imprev is íveis , inev itáveis e fora do contro le da 

Royal Car ibbean.  Em quaisquer  destes casos,  tendo em v ista se tratar de ajustes  

pequenos que não comprometem o serv iço ofertado/contratado, a Royal Car ibbean não 

poderá ser responsabil izada por  nenhuma rec lamação do CONTRATANTE ou de 

qualquer hóspede, inc luindo, mas não se l imitando a perda, compensação ou reembolso,  

por  nenhuma razão concernente a este cancelamento, avanço,  adiamento, subst i tu ição 

ou desv io.  6.2.1. Abrangem o d isposto no i tem 6.3. ,  as  seguintes s i tuações,  porém não  

l imi tadas a:  ( i)  guerras ou ameaças;  ( i i )  atos ou ameaças terror istas;  ( i i i )  mot ins  ou 

per turbações c iv is;  ( iv )  catástrofes natura is  ou nuc leares;  (v)  incêndios;  (v i)  condições 

c l imáticas adversas; (v i i)  r iscos à saúde;  e (v i i i )  epidemias. 6.2.2. Nas s i tuações  

refer idas nas Cláusulas 6.2.  e 6.2.1.  ac ima, uma vez tomadas ta is dec isões pela Royal 

Car ibbean, de maneira razoável e em observânc ia às le is in ternac ionais referentes à 

segurança e conforto dos hóspedes, tr ipulantes e terceiros, nada será dev ido pela Royal  

Car ibbean ao CONTRATANTE e demais  hóspedes da reserva.  Entretanto, a Royal  

Car ibbean tomará todas as medidas para a reacomodação dos hóspedes e, em úl t ima 

hipótese,  a devolução tota l dos valores pagos. Caso haja di ferença de valores entre os 

cruzeiros, esta f icará a cargo do hóspede.     

 

7.  DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE  

7.1.  O CONTRATANTE se obr iga, sob sua exc lusiva responsabi l idade, a repassar  aos 

hóspedes todas as informações e condições cont idas neste Contrato e seus anexos, 

respondendo o CONTRATANTE perante a Royal Car ibbean por  todas as ações e  

omissões destes hóspedes durante a real ização do Cruzeiro ora contratado.  7.2.  O 

CONTRATANTE, bem como os hóspedes deverão observar  todas as normas internas e 

regulamentos da Royal Car ibbean durante o Cruzeiro, pr inc ipalmente,  sem se l imi tar  a,  

regras de segurança, h ig iene, conduta e procedimento, bem como a legis lação de cada 

local  onde a embarcação apor tar  e ao d isposto neste Contrato.  7.3.  O CONTRATANTE 

se compromete a pagar,  pontualmente e de acordo com as condições ajustadas quando 

da contratação,  o preço referente ao Cruzeiro.  7.4. O CONTRATANTE responderá por  

todo e qualquer dano,  mater ia l ou moral ,  que por  sua ação ou omissão ou dos hóspedes 

sejam causados à Royal Car ibbean ou a terceiros,  sem prejuízo de eventuais 

penalidades c iv is e penais apl icáveis. 7.5. A Royal Car ibbean não reembolsará nenhum 

valor referente ao Cruzeiro/transporte, pago pelo CONTRATANTE ou qualquer  dos 

hóspedes, se estes, por qualquer  razão, não embarcarem no Nav io ou em Transpor te,  

quando fornec ido pela companhia, durante o prazo informado pela Royal Car ibbean para 

um determinado Cruzeiro ou “Cruise Tour” ,  seja no iníc io do Cruzeiro,  seja em qualquer  

por to de escala ou dest inação ou ponto de embarque,  quando for  o caso, bem como não 

responderá por nenhuma acomodação, a l imentação, transporte ou quaisquer outras 

despesas do CONTRATANTE e/ou hóspedes em v ir tude do descumpr imento de horár io 

estabelec ido.  Os horár ios  l imi tes  para embarque estão determinados no seu b i lhete  

e letrônico de embarque e/ou no s ite www.royalcar ibbean.com.br , enquanto os horár ios 

de part ida nos portos de escala serão informados nos respect ivos Cruzeiros ou “Cruise 

Tour” .  A Royal  Car ibbean não terá nenhuma obr igação perante o CONTRA TANTE e/ou 

hóspedes para desv iar de nenhum porto de escala ou dest ino. 7.6. A Royal  Car ibbean 

poderá recusar  o embarque de qualquer  hóspede,  bem como remover  qualquer  hóspede 

de seus nav ios ou transportes,  se contratado com a empresa, a qualquer tempo, por 

quaisquer  das seguintes razões:  ( i)  sempre que esta ação se f izer  necessár ia para 

cumpr ir  quaisquer  leis,  regulamentos,  diretr izes ou instruções governamentais;  ( i i )  

quando o hóspede apresentar  qualquer condição de saúde que possa oferecer r isco aos 

demais hóspedes/tr ipulantes, tais  como doenças gastrointest inais,  v i roses ou quaisquer  

outras que representem um r isco para a colet iv idade, a cr i tér io da Royal Car ibbean; ( i i i )  

quando um hóspede se recusar a ser rev istado e/ou a ter  seus per tences revis tados,  nos 

l imi tes  estabelec idos em le i,  em busca de explosivos, armas,  mater ia is  per igosos ou 
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i tens roubados,  i legais ou pro ibidos,  entre outros;  ( iv)  quando um hóspede se recusar  a 

se ident i f icar por meio de documentos hábeis ; ou (v)  quando um hóspede fa lhar  no 

cumpr imento das regras e procedimentos da Royal  Car ibbean, incluindo,  por  exemplo,  a 

Pol í t ica de Conduta do Hóspede Royal  Car ibbean ou as Pol í t icas internas da Royal  

Car ibbean no trato com a tr ipulação;  ou (v i )  quando o hóspede se recusar  a cumpr ir  a 

Pol í t ica de Recusa de Transpor te. As Pol í t icas da Royal Car ibbean de Conduta do 

Hóspede bem como a Pol í t ica de Recusa de Transpor te estão d isponíveis onl ine em 

www.royalcar ibbean.com.br; (v i i)  quando o hóspede descumpr ir  qualquer  regra ou le i 

apl icável ,  inc lu indo, mas não se l imitando a porte ou posse de entorpecentes e/ou 

drogas.  7.7.  Se a Royal Car ibbean exercer os d ire itos aqui  prev is tos nesta c láusula 7,  o 

Contratante/hóspedes não terão nenhum dire i to de rec lamação contra a Royal  

Car ibbean, ass im como esta não terá nenhum dever de reembolsar,  compensar perdas 

ou danos do Contratante/hóspedes,  inclu indo,  mas não se l imitando a quaisquer  

despesas incorr idas pelos hóspedes com acomodações ou repatr iações.  7.8. O 

CONTRATANTE/hóspede deverão,  a qualquer  tempo,  cumpr ir  com as regras deste 

Contrato, todas as le is apl icáveis,  bem como regras, polí t icas e regulamentos da Royal  

Car ibbean e/ou do Navio,  v igentes e apl icáveis no momento da real ização do Cruzeiro.  

Estas informações serão repassadas a todos os hóspedes através dos pr inc ipais 

veículos de comunicação da companhia,  inc lu indo, mas não se l imitando ao s ite da 

Royal Car ibbean,  fo lders,  panf letos re lac ionados aos Cruzeiros,  comunicados 

e letrônicos, entre outros. Os hóspedes concordam em não ingressar em nenhuma área 

dest inada apenas à t r ipulação, sob nenhuma c ircunstânc ia.  E,  concordam, também, em 

cumpr ir  todas as polí t icas da Royal Car ibbean que se referem a este assunto.  Nada 

neste Contrato concede ao hóspede qualquer  d irei to de vender  produtos ou prover  

serv iços a outros hóspedes a bordo do Cruzeiro,  f icando os hóspedes pro ibidos de 

real izar qualquer  ato neste sent ido.  

 

8.  DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS  

8.1.  MENORES: É pro ib ido o embarque de menores de 18 (dezoito)  anos,  salvo se 

acompanhados dos pais ou responsável  legal,  que, neste caso, devem estar 

acomodados na mesma cabine ou em cabines conjugadas,  para Cruzeiros com embarque 

no Bras i l  e outros países da Amér ica do Sul ,  observado o disposto nas subcláusulas 

seguintes. 8.1.1. Seguindo a pol í t ica da Companhia, a idade ac ima estabelec ida será de 

21 (v inte e um) anos para os demais países, observando, porém, as le is locais de cada 

país abrangido pelo Cruzeiro. 8.1.2.  Os menores de idade deverão estar  acompanhados 

de ambos os pais  ou, na ausênc ia destes,  do responsável  legal.  Para os casos em que o 

menor for  v iajar  desacompanhado de um dos pais ou de ambos, será necessár ia a 

apresentação de autor ização por  escr i to ,  em 03 ( três)  v ias ,  sendo que em se tratando de 

Cruzeiros Internac ionais,  uma delas deverá estar na l íngua inglesa,  com foto do menor e 

f irma reconhec ida por autent ic idade do pai/mãe ausente,  observado o d isposto na 

legis lação apl icável,  autor izando, inc lus ive, t ratamento médico a bordo, se necessár io. 

Na imposs ibi l idade de os pais  emit irem ta l  autor ização,  o menor  somente poderá  

embarcar desacompanhado mediante apresentação de ordem judic ial  especí f ica para a 

real ização da v iagem. 8.1.3.  Nos casos prev istos na c láusula 8.1.2.,  o  responsável  

acompanhante do menor  deverá ter ,  no mínimo,  21 (v inte e um) anos.  8.1.4.  No caso de 

um dos pais  do menor ser  fa lec ido,  será necessár io apresentar a cert idão de óbi to 

or ig inal no embarque.  8.1.5. O representante legal do menor , que não seja seu pai ou 

mãe, deverá comprovar,  por documento hábi l ,  a re lação de tute la ou outra que lhe 

atr ibua a responsabi l idade legal do menor .  8.1.6. A idade mínima para embarque no 

Cruzeiro é de 06 (seis)  meses completos na data do embarque, desde que o menor  

esteja acompanhado dos pais  ou responsável legal ,  na forma das Cláusulas ac ima.  Em 

caso de Cruzeiros com duração super ior  a 10 (dez)  noites  ou 3 ( três)  ou mais d ias de 

navegação consecut ivas e in interruptas,  a idade mínima para embarque será de 12 
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(doze)  meses.  8.1.7.  A pol í t ica v igente em toda a frota Royal  Car ibbean é que não são 

vendidas e nem serv idas bebidas a lcoól icas a menores de 21 (v inte e um) anos. 

Entretanto,  nos Cruzeiros com embarque em países da Europa,  Ás ia,  Austrá l ia  ou 

Amér ica do Sul ,  onde a idade legal  para consumo de bebidas a lcoól icas é geralmente 

infer ior  a 21 (v inte e um) anos,  o pai  ou responsável  que esteja v iajando com o jovem 

menor  de 21 (v inte e um) anos poderá ass inar  uma autor ização,  na forma a ser  

estabelec ida pela Royal Car ibbean, para que e le possa consumir bebidas a lcoól icas.  

8.2.  PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS: O CONTRATANTE deverá informar  à 

Royal  Car ibbean,  por  meio do seu agente de v iagens,  eventuais  condições f ís icas dos 

hóspedes que requeiram ou possam requerer tratamento médico durante o Cruzeiro ou  

que possam ter a saúde afetada de a lguma forma ( inc lu indo o uso de qualquer serv iço  

ou qualquer  das insta lações),  responsabi l izando -se o CONTRATANTE pela omissão ou 

fa ls idade nas informações prestadas.  8.2.1. A Royal Car ibbean poderá,  a qualquer  

tempo e em qualquer  caso,  sol ic i tar  que o CONTRATANTE e/ou hóspedes apresentem 

atestado médico comprovando boas condições f ís icas para real izar o Cruzeiro 

contratado. 8.2.2.  Dec lara o CONTRATANTE, sob sua única e exc lus iva 

responsabi l idade,  es tar c iente das condições restr i tas  do serv iço de Cruzeiro bem como 

de sua estrutura,  sendo l imi tada a quantidade de cabines adaptadas a necess idades 

espec iais  nos nav ios.  8.2.3. Se a necess idade espec ia l do CONTRATANTE e/ou de 

qualquer  hóspede surgir  após a contratação, a Royal  Car ibbean deverá ser 

imediatamente not i f icada pelo CONTRATANTE, através de seu agente de v iagens, a f im 

de env idar os seus melhores esforços para atender  à necess idade do hóspede,  não 

podendo garant ir ,  porém, o atendimento integral do sol ic i tado. 8.2.4.  Em caso de 

des is tênc ia do Cruzeiro pelo CONTRATANTE e/ou por  qualquer  dos hóspedes em razão 

do surgimento de necess idades espec iais  após a contratação,  f ica ajustado que a 

rest i tu ição do valor  correspondente ao cancelamento observará as regras prev is tas no 

Capí tulo 5 deste Contrato. No caso de abandono prematuro do Cruzeiro, em razão do 

surgimento de necess idades espec ia is,  não terá o hóspede dire i to a qualquer  reembolso.  

8.2.5. A Royal  Car ibbean desde já informa ao CONTRATANTE que não d ispõe de 

cadeiras de rodas a bordo, pelo que, havendo necess idade,  o CONTRATANTE deverá, 

por s i ,  prov idenc iar ta l equipamento. A Royal Car ibbean informa, também, que as 

embarcações estão adaptadas conforme normas internac ionais ,  mas a lgumas áreas 

podem apresentar  l imitações para o trânsito de cadeira de rodas. A locomoção de 

cadeira de rodas a bordo,  em excursões,  bem como nos barcos ut i l izados para 

embarque e desembarque em portos (“ tenders”)  serão de responsabi l idade exc lus iva do 

CONTRATANTE e/ou dos hóspedes.  8.2.6.  O acesso de menores com necess idades 

espec iais  aos c lubes e ins talações infant is,  ta is  como “Aqua Babies”,  “Aqua Tots”  e 

“Adventure Ocean” ,  observará as normas internas de func ionamento da Royal 

Car ibbean,  as quais  serão informadas a bordo ao hóspedes,  podendo ta l  acesso ex ig ir  a 

presença de um dos pais ou responsável durante todo o tempo em que o menor  

encontrar-se no local.  8.3.  GESTANTES: A Royal  Car ibbean desde já informa ao 

CONTRATANTE que seus nav ios não d ispõem de equipamentos espec ia l izados para 

atendimento a gestantes e par tur ientes,  razão pela qual a Royal Car ibbean não 

permit irá,  por  medida de segurança e conveniência,  o embarque de mulheres com 2 3 

(v inte e três)  semanas ou mais  de gestação.  8.3.1.  Em casos de gestação por prazo 

infer ior  ao refer ido na Cláusula 8.3. ,  o  embarque da gestante somente será permit ido 

mediante a apresentação de atestado médico,  em Por tuguês para cruzeiros com 

embarque no Bras i l  (cabotagem) e em Inglês para cruzeiros in ternac ionais , conf i rmando 

o bom estado de saúde da gestante e do nascituro,  sem  qualquer  impedimento ou r isco 

para a real ização da v iagem, bem como espec i f icando a data prev ista/est imada para o 

par to.  8.3.2. Se a gravidez for  descoberta após a contratação do Cruzeiro,  não sendo 

possível  o cumpr imento do d isposto na Cláusula 8.3.1.,  o CONTRATANTE deverá 

informar  imediatamente a Royal  Car ibbean,  por  meio do seu agente de v iagens, sob a 
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pena de impedimento de embarque e cancelamento da reserva,  sem dire ito a qualquer  

rest i tu ição a esse t í tu lo.  8.3.3. A Royal  Car ibbean não se responsabi l izará por  qualquer 

dano sofr ido pela gestante durante o Cruzeiro,  em decorrênc ia de eventuais 

compl icações à gestação e/ou outros acontecimentos re lac ionados,  assumindo o 

CONTRATANTE e os hóspedes toda a responsabil idade nesse sent ido.  8.4.  SERVIÇO 

MÉDICO: A Royal Car ibbean informa ao CONTRATANTE que o centro de atendimento 

médico a bordo não possui o mesmo padrão de um hospita l em terra e tampouco tem 

como propósi to funcionar  como c l ín ica espec ia l izada,  dest inando -se apenas a 

atendimento de pequenos problemas de saúde,  em caráter de urgênc ia e emergênc ia.  

8.4.1. Em v ista do d isposto no i tem 8.4. ,  a Royal Car ibbean não responderá perante o 

CONTRATANTE e/ou hóspedes pela incapacidade no atendimento médico de problemas 

complexos de saúde,  que demandem insta lações e estrutura espec ia l izadas e 

avançadas. 8.4.2. O CONTRATANTE dec lara -se c iente de que os serviços médicos e 

medicamentos d isponíveis  a bordo são l imitados, sendo cada CONTRATANTE 

responsável por levar  os medicamentos ou aparelhos de que necess itarem ou com os 

quais est iverem em tratamento.  8.4.3.  Os custos e despesas com os serv iços de 

atendimento médico e medicamentos não estão inc luídos no preço do Cruzeiro e 

deverão ser  arcados pelo CONTRATANTE e/ou hóspedes, razão pela qual se recomenda 

a contratação de seguro v iagem para cada hóspede. 8.4.3.1.  Os custos dos serviços de 

atendimento médico refer idos no i tem 8.4.3 observarão os preços, em dólar,  tabelados 

pela Royal Car ibbean,  de acordo com os padrões internac ionais  prat icados em Cruzeiros 

marí t imos.  8.4.4. Em caso de ac idente ou doença de a lgum hóspede,  a cr i tér io  da Royal 

Car ibbean e/ou do Comandante, ta l hóspede poderá ser  levado para a terra, para f ins de 

atendimento médico adequado,  caso em que a Royal  Car ibbean não garant irá a 

qual idade do tratamento médico em qualquer porto ou local de desembarque,  e todos os 

custos e despesas referentes deverão ser  arcados unicamente pelo hóspede,  bem como 

a tomada de quaisquer providências. 8.5. BAGAGENS: Os hóspedes deverão entregar  as 

bagagens ao responsável  pelo seu despacho,  quando do embarque,  c laramente 

ident i f icadas e com os dados pessoais  cor retamente preenchidos, para que sejam, em 

seguida, dev idamente v istor iadas pelas autor idades federais . É de responsabi l idade dos 

hóspedes o correto preenchimento das ident i f icações de bagagem, 8.5.1.  O 

CONTRATANTE/hóspedes se comprometem a não embarcar  com ou carregar em suas 

bagagens, bebidas alcoól icas, substâncias entorpecentes i l íc i tas, armas de qualquer  

natureza (mesmo que o porte seja autor izado e decorrente do exercíc io de prof issão) ,  

animais de qualquer  porte (salvo cães -guias, desde que dev idamente t re inados e 

regis trados e prev iamente informados à Royal Car ibbean), substâncias contro ladas, 

combust íveis , explos ivos, ox igênio e c i l indros de ar compr imido (neste ú l t imo caso, em 

sendo necessár io, somente mediante autor ização prév ia da Royal  Car ibbean) ,  

equipamentos de som não autor izados, i tens que emitam calor  ou produzam chamas. É 

também proibido o embarque de a l imentos potenc ia lmente per igosos, como itens que 

prec isem de refr igeração,  aquecimento ou armazenamento na cozinha.  8.5.2.  Bens de 

valor ,  inc luindo mas não se l imi tando a dinheiro,  jó ias,  equipamentos e letrônicos,  ta is  

como câmeras fotográf icas,  f i lmadoras e notebooks,  art igos del icados, documentos de 

v iagem e medicamentos deverão ser  levados pelos hóspedes em bagagem de mão,  tanto 

no embarque quanto no desembarque.  A Royal Car ibbean não se responsabi l iza pela 

perda ou extrav io de objetos que estejam ou dever iam estar nas bagagens de mão.  

8.5.3. Na ú l t ima noite do Cruzeiro,  bagagens a serem despachadas deverão ser postas 

do lado de fora das cabines,  antes da meia -noite, dev idamente fechadas,  trancadas e 

ident i f icadas, para a coleta pelos func ionár ios da Royal  Car ibbean. 8.5.4.  Ocorrendo 

perda ou extrav io de bens pessoais ou bagagens a bordo,  os  hóspedes deverão 

comunicar  imediatamente à recepção do nav io e preencher  o formulár io respect ivo, para 

as buscas eventualmente necessár ias.  A Royal Car ibbean env idará os melhores 

esforços para aux i l iar  os  hóspedes na busca pelo objeto extrav iado, sem, no entanto,  
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responder  pela sua não local ização,  fur tos ,  roubos,  danos ou avar ias,  que não decorram 

de comprovada negl igênc ia ou imprudência da Royal  Car ibbean e/ou de seus 

func ionár ios , razão pela qual  se recomenda a contratação de seguro com re lação às 

bagagens e bens pessoais . 8.5.5. Para poss ib i l i tar  a máxima proteção aos bens de valor 

do CONTRATANTE e de seus acompanhantes,  a Royal Car ibbean disponibi l izará cofres 

indiv iduais  nas cabines do nav io.  A Royal  Car ibbean somente responderá pelo extrav io  

de bens de valor guardados nos cofres em caso de haverem ev idênc ias de 

arrombamento de ta is  cofres. 8.5.6. Visando a segurança de todos,  os  hóspedes e suas 

bagagens estarão suje itos à inspeção ou monitoramento e letrônico, independente de 

autor ização do hóspede. 8.6.  SERVIÇOS DE BORDO: Os serv iços de spa e/ou salão de 

beleza,  as  lojas de bordo,  bem como os serv iços de fotograf ia, entre outros, são 

d isponib i l izados unicamente para a conveniência do hóspede.  Tais  serv iços são 

prestados por pessoal independente e não caberá à Royal  Car ibbean nenhuma 

responsabi l idade acerca dos serv iços prestados por estes agentes.  8.7.  SERVIÇOS 

OPCIONAIS: Os serv iços abaixo descr i tos são opcionais ,  podendo ser  contratados ou 

não pelo CONTRATANTE em conjunto com o Cruzeiro.  Os custos desses serv iços não 

estão inc lusos no preço do Cruzeiro, devendo o CONTRATANTE efetuar o pagamento à 

par te.a) Transfers: o CONTRATANTE poderá contratar ,  a seu cr i tér io, o serv iço de 

transfer .  Para os Cruzeiros com embarque/desembarque no Bras i l  os  serviços de 

transfer  somente estarão d isponíveis para o d ia do embarque/desembarque. Para a 

contratação de transfer em locais  fora do Bras i l ,  o  CONTRATANTE deverá entrar  em 

contato com a Royal Car ibbean ou seu agente de v iagens para maiores informações. b)  

Excursões: o CONTRATANTE poderá, a seu cr i tér io , contratar  excursões, que são 

oferecidas por  empresas independentes no própr io nav io,  razão pela qual  nenhuma 

responsabi l idade inc id irá sobre a Royal  Car ibbean com re lação às excursões 

contratadas junto a essas empresas. 8.8. DOCUMENTAÇÃO: É de responsabi l idade dos 

CONTRATANTES/hóspedes obter  previamente e apresentar  os documentos necessár ios 

para o Cruzeiro,  todos or ig inais , não sendo aceitas cópias, nem mesmo autent icadas. 

Abaixo,  um quadro resumo dos documentos ex ig idos para hóspedes,  ressaltando que as 

ex igências ora descr i tas estão suje i tas  à a lteração:  

 

CRUZEIROS INTERNACIONAIS  

BRASILEIROS 

ADULTOS E 

ESTRANGEIROS 

Alguns  países  requerem passapor te  com no mín imo 6 (se is )  meses  de  

va l idade na data  do embarque  e  v is to  (se necessár io)  para  todos  os  

países /po r tos  em que o  nav io  f i zer  esca las .  Recomendamos que se ja  

consu l tado junto  ao s i te  da Embaixada ou Consu lado do (s )  país (es )  de  

des t ino,  as  reg ras  ap l i cáv e is  pa ra  prazo de va l idade  de Passapor te  e  V is to  

de aco rdo com o país  emis sor .    

MENORES DE 18 ANOS 

BRASILEIROS OU 

ESTRANGEIROS 

Passapor t e  vá l ido,  v is to  (se necessár i o) ,  Cer t i dão de Nasc imento e  

auto r ização confo rme Cláusu la  8 .1  e  subc láus u las  do  Cont ra to .  

 

8.8.1. Além da documentação espec if icada na tabela ac ima, os hóspedes deverão 

observar e atender às ex igências específ icas de cada país ou local idade abrangida pelo 

Cruzeiro, cujas informações deverão ser obt idas por meio do agente de v iagens, ou 

através do Consulado  /  Embaixada de cada país .  8.8.2.  Nos países estrangeiros,  não 

serão aceitos  documentos de ident i f icação vál idos apenas no ter r i tór io nacional  (ant iga 

ident idade do estado da Guanabara,  de Ni teró i ,  carte ira de habi l i tação, carte iras de 

ident idade func ionais  como a de magis trados, OAB, CRM, CREA, carte iras  mi l i tares,  

dentre outros).  Também não serão aceitos  nos países estrangeiros apenas cert idões de 

nasc imento de menores como documento de ident i f icação, devendo o menor estar  

munido de passapor te vál ido.  8.8.3.  A Royal  Car ibbean informa desde já ao 

CONTRATANTE que as exigências de cada autor idade internac ional  deverão ser  
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cumpr idas, não tendo a Royal Car ibbean qualquer ingerênc ia ou poder para autor izar ou 

não o embarque de hóspedes que estejam com documentação ir regular .  O embarque 

ir regular de hóspede por  ausênc ia de documentação correta poderá impl icar  no r isco de 

detenção em países estrangeiros,  in terrupção do Cruzeiro e outras penal idades.   

 

9.  CONDIÇÕES GERAIS 

9.1.  O presente Contrato v igorará a par t ir  da sua ass inatura e terminará com o 

cumpr imento de todas as obr igações decorrentes do Contrato pelas Partes. 9.2.  O 

presente Contrato obr iga as Par tes ou seus sucessores a qualquer t í tu lo. 9.3. Os 

hóspedes dec laram, desde já,  que concedem à Royal  Car ibbean (bem como seus 

cess ionár ios  e l icenciados) o d ire ito exc lus ivo, por todo o mundo,  de inc lu ir  fo tograf ias ,  

vídeos, áudios e quaisquer outros t ipos de gravações audiovisuais dos hóspedes,  

geradas durante o Cruzeiro ou em conexão com o Cruzeiro ou “Cruise Tour”  ( inclu indo 

imagens, semelhanças ou vozes),  por  qualquer  meio,  de qualquer natureza ( inclu indo o 

d ire i to de edição,  combinado com outros mater ia is,  ou de cr iação de quaisquer  mater ia is 

der ivados destes) para f ins de comérc io, publ ic idade, vendas, promoções, tre inamentos 

ou quaisquer  outros produtos oferec idos pela Royal Car ibbean,  sem qualquer  

compensação aos hóspedes. Esta autor ização inc lui ,  i r restr i tamente,  o d ire ito de cópia, 

rev isão,  d istr ibuição,  ex ib ição e venda de fotograf ias ,  imagens, f i lmes,  f i tas , desenhos 

ou quaisquer  outros registros  em qualquer t ipo de mídia ( inc lu indo, mas não se l imitando 

à mídia e letrônica) .  9.4.  Os hóspedes concordam que todos os d ire itos,  t í tu los e 

interesses dele decorrentes ( inc lu indo todos os d irei tos autora is no mundo inte iro)  

per tencem exc lus ivamente à Royal Car ibbean, f icando esta l ivre de qualquer  t ipo de 

rec lamação do Contratante/hóspedes ou de quaisquer terceiros. Os hóspedes 

concordam que nenhum registro (seja áudio ou v ídeo)  ou fotograf ia de quaisquer  dos 

hóspedes, tr ipulantes ou terceiros que estejam a bordo dos Nav ios ou que façam 

referênc ia aos Navios, seus desenhos, equipamentos ou quaisquer outros,  poderão ser  

ut i l izados para f ins comerc ia is,  em nenhum meio de d i fusão,  sem o prév io e expresso 

consent imento da Royal Car ibbean. A Royal  Car ibbean poderá adotar qualquer medida 

razoável que se faça necessár ia para que as determinações aqui d ispostas sejam 

apl icadas. 9.5. O Contratante/hóspedes reconhecem e conf irmam que a atuação do 

agente de v iagens não subst i tui rá a necess idade de mani fes tação escr i ta do  

CONTRATANTE/hóspedes, com re lação a este Contrato. O Contratante/hóspedes serão 

os únicos responsáveis perante a Royal  Car ibbean no que se refere ao pagamento do 

Cruzeiro. O Contratante/hóspedes concordam que o recebimento de informações ou 

not i f icações pelo agente de v iagens do CONTRATANTE serão cons ideradas recebidas 

pelo CONTRATANTE/hóspedes. O CONTRATANTE reconhece que a Royal  Car ibbean 

não é responsável  pelas condições f inanceiras ou integr idade de nenhum agente de 

v iagens.  9.6.  A eventual  to lerânc ia de uma das Partes em re lação à inexecução,  pela 

outra, de qualquer das c láusulas e condições deste Contrato, a qualquer tempo, deverá 

ser interpretada como mera l ibera l idade, não impl icando, portanto, sua des is tênc ia de 

ex ig ir  o cumpr imento das d ispos ições aqui  cont idas ou do d ire ito de p le i tear  futuramente 

a execução total  de cada uma das obr igações.  9.7.  As Partes concordam que se 

qualquer d ispos ição do presente Contrato for  cons iderada ou dec larada nula ou 

inexequível ,  as  demais d ispos ições não serão afetadas,  permanecendo,  por tanto,  

vál idas e ef icazes. 9.8.  Este Contrato será regido de acordo com a legis lação bras i lei ra 

e,  para d ir imir  quaisquer  controvérs ias  or iundas do presente Contrato,  f ica desde já 

e le i to o Foro da Comarca de São Paulo,  com exc lusão de qualquer outro,  por  mais 

pr iv i leg iado que seja ou venha a ser.  E por estar  c iente contratado, f i rmo o presente 

com plena e total  c iênc ia das condições específ icas constantes neste documento,  bem 

como nas demais  regras da companhia dispostas em seus pr inc ipais  meios de 

comunicação.  
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Assim, dec laro que l i  este Contrato,  estando de acordo com o mesmo, não tendo dúv idas 

sobre quaisquer de suas c láusulas.  

 

 

_____________________________________ , _______________________________________ 

(Local)  (Data)  

 

 

______________________________________ 

Ass inatura do CONTRATANTE 


